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Assunto: Incorporacdo do medicamento Mesalazina 2g saché para tratamento
Retocolite Ulcerativa leve a moderada em adultos.

Conforme Portaria Conjunta SAES/SCTIE/MS n° 9 - 12/09/2024 que Aprova o Protocolo
Clinico e Diretrizes Terapéuticas de Retocolite Ulcerativa - Relatorio Técnico n® 801/2023
e Portaria SCTIE/MS n° 15/2023 que torna publica a decisdo de ampliacdo de uso de
tecnologias do Sistema Unico de Satde — SUS a Inclusdo de nova apresentacdo de
mesalazina (saché 2g) para o tratamento de retocolite ulcerativa leve a moderada em
adultos, conforme protocolo do Ministério da Saude, a Superintendéncia de Assisténcia
Farmacéutica e Insumos Estratégicos (SAFIE) informa que os cadastros para as
solicitacdes do medicamento Mesalazina 2g saché ja estdo sendo aceitos para os CIDs
K51.0, K51.2, K51.3, K51.5, K51.8.

Documentos obrigatérios e checklist disponiveis em:

https://www.rj.gov.br/saude/safie-como-ter-acesso-aos-medicamentos-especializados

Atenciosamente,
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